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 Dispõe sobre a reestruturação do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - 

PGPE, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006; do Plano Especial 

de Cargos da Cultura, de que trata a Lei nº 11.233, de 22 de dezembro de 2005, 

do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, de que 

trata a Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, da Carreira de Magistério Superior, 

do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Federal, de que trata a 

Lei nº 10.682, de 28 de maio de 2003, do Plano de Carreira dos Cargos de 

Reforma e Desenvolvimento Agrário, de que trata a Lei nº 11.090, de 7 de janeiro 

de 2005, da Carreira de Perito Federal Agrário, de que trata a Lei nº 10.550, de 13 

de novembro de 2002, da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de 

que trata a Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, da Carreira de Fiscal Federal 

Agropecuário, de que trata a Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 

2001 e a Lei no 10.883, de 16 de junho 2004, dos Cargos de Agente de Inspeção 

Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal, Agente de Atividades 

Agropecuárias, Técnico de Laboratório e Auxiliar de Laboratório do Quadro de 

Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, de que tratam 

respectivamente as Leis nºs 11.090, de 2005 e 11.344, de 8 de setembro de 2006, 

dos Empregos Públicos de Agentes de Combate às Endemias, de que trata a Lei 

nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, da Carreira de Policial Rodoviário Federal, de 

que trata a Lei nº 9.654, de 2 de junho de 1998, do Plano Especial de Cargos do 

Departamento de Polícia Rodoviária Federal, de que trata a Lei nº 11.095, de 13 

de janeiro de 2005, da Gratificação de Desempenho de Atividade de Execução e 

Apoio Técnico à Auditoria no Departamento Nacional de Auditoria do Sistema 

Único de Saúde - GDASUS, do Plano de Carreiras e Cargos do Hospital das 

Forças Armadas - PCCHFA, do Plano de Carreira e Cargos do Magistério do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, e do Plano de Carreira do Ensino Básico 

Federal, fixa o escalonamento vertical e os valores dos soldos dos militares das 

Forças Armadas, altera a Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993, que dispõe 

sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade 

temporária de excepcional interesse público, e a Lei no 8.112, de 11 de dezembro 

de 1990, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da 

União, das autarquias e das fundações públicas federais, institui sistemática para 

avaliação de desempenho dos servidores da administração pública federal direta, 

autárquica e fundacional, e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, 

adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

CAPÍTULO I 

DAS CARREIRAS E DOS CARGOS 

Seção IV 

Da Carreira de Magistério Superior – CMS 

Art. 18.  Fica instituída a Gratificação Temporária para o Magistério Superior - GTMS, devida 
aos titulares dos cargos integrantes da Carreira de Magistério Superior de que trata a Lei no 7.596, 
de 10 de abril de 1987, lotados e em exercício nas Instituições Federais de Ensino Superior, 
vinculadas ao Ministério da Educação ou ao Ministério da Defesa, em conformidade com a classe, 
nível e titulação. 

Parágrafo único.  Os valores da GTMS são aqueles fixados no Anexo XVI, com efeitos 
financeiros a partir da data nele especificada. 

Art. 19.  Em razão do disposto no art. 18, a partir de 14 de maio de 2008, fica extinta a 
Gratificação de Estímulo à Docência - GED, de que trata a Lei no 9.678, de 3 de julho de 1998. 

§ 1o  A GED, referida no caput deste artigo, não poderá ser percebida cumulativamente com a 
GTMS, instituída pelo art. 18. 

§ 2o  Observado o disposto no caput e no § 1o deste artigo, os valores eventualmente 
percebidos pelo servidor a título de GED, de 1o de março de 2008 até 14 de maio de 2008, 
deverão ser deduzidos dos valores devidos ao servidor a título de GTMS. 

Art. 20.  A partir de 1o de fevereiro de 2009, a estrutura remuneratória dos cargos integrantes 
da Carreira de Magistério Superior de que trata a Lei no 7.596, de 1987, será composta de: 

I - Vencimento Básico; 

II - Retribuição por Titulação - RT; e  

III - Gratificação Especifica do Magistério Superior - GEMAS. 

Art. 21.  A partir de 1o de fevereiro de 2009, os integrantes da Carreira de Magistério Superior 
de que trata a Lei no 7.596, de 1987, não farão jus à percepção das seguintes gratificações e 
vantagens: 

I - Vantagem Pecuniária Individual - VPI, de que trata a Lei no 10.698, de 2 de julho de 2003;  

II - Gratificação de Atividade Executiva - GAE, de que trata a Lei Delegada no 13, de 27 de 
agosto de 1992;  

III - Gratificação Temporária para o Magistério Superior - GTMS a que se refere o art. 18; e 

IV - o acréscimo de percentual de que trata o art. 6o da Lei no 11.344, de 8 de setembro de 2006. 

Parágrafo único.  A partir de 1o de fevereiro de 2009, o valor referente à GAE fica incorporado 
à Tabela de Vencimento Básico dos servidores integrantes da Carreira de Magistério Superior de 
que trata a Lei no 7.596, de 1987, conforme valores estabelecidos na Tabela constante do Anexo 
XVII. 

Art. 22.  A Lei no 11.344, de 2006, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos:  
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“Art. 6o-A.  Os valores de vencimento básico da Carreira de Magistério 
Superior passam a ser os constantes do Anexo IV-A desta Lei, produzindo 
efeitos financeiros a partir de 1o de fevereiro de 2009.” (NR) 

“Art. 7o-A.  A partir de 1o de fevereiro de 2009, fica instituída a Retribuição por 
Titulação - RT, devida ao docente integrante da Carreira de Magistério Superior 
em conformidade com a classe, nível e titulação comprovada,  nos termos do 
Anexo V-A. 

Parágrafo único.  Os valores referentes à RT não serão percebidos 
cumulativamente.” (NR) 

“Art. 11-A.  Fica instituída a Gratificação Específica do Magistério Superior - GEMAS 
devida ao docente integrante da Carreira de Magistério Superior, nos valores 
previstos no Anexo V-B. 

Parágrafo único.  A gratificação a que se refere o caput integrará os proventos 
da aposentadoria e as pensões, observada a legislação vigente.” (NR) 

Art. 23.  A Lei no 11.344, de 2006, passa a vigorar acrescida dos Anexos IV-A, V-A e V-B, na 
forma dos Anexos XVII, XVIII e XIX, produzindo efeitos financeiros a partir das datas neles 
especificadas. 

Art. 24.  Os titulares de cargos de provimento efetivo da Carreira do Magistério Superior, desde 
que atendam aos requisitos de titulação estabelecidos para ingresso nos cargos da Carreira do  
Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, poderão, por prazo não superior a dois anos 
consecutivos, ter exercício provisório e atuar no ensino superior nas Instituições Federais de 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico vinculadas ao Ministério da Educação. 

Seção XVI 

Da Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 

Art. 105.  Fica estruturado, a partir de 1o de julho de 2008, o Plano de Carreira e Cargos do 
Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, composto pelos cargos de nível superior do 
Quadro de Pessoal das Instituições Federais de Ensino, subordinadas ou vinculadas ao Ministério 
da Educação, que integram a Carreira de Magistério de 1o e 2o Graus do Plano Único de 
Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos de que trata a Lei no 7.596, de 1987. 

Art. 106.  Integram o Plano de Carreira e Cargos do Magistério do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico: 

I - Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, composta pelos cargos de 
provimento efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico; e  

II - Cargo Isolado de provimento efetivo de Professor Titular do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, criado nos termos desta Medida Provisória. 

Parágrafo único.  O regime jurídico dos cargos do Plano de Carreira e Cargos do Magistério do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico é o instituído pela Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
observadas as disposições desta Medida Provisória. 

Art. 107.  Os cargos do Plano de Carreira e Cargos do Magistério do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico são agrupados em classes e níveis, conforme estabelecido no Anexo LXVIII. 

Art. 108.  São transpostos para a Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico de que trata o inciso I do art. 106, os atuais cargos dos Quadros de Pessoal das 
Instituições Federais de Ensino, subordinadas ou vinculadas ao Ministério da Educação, que 
integram a Carreira do Magistério de 1o e 2o Graus do Plano Único de Classificação e Retribuição 
de Cargos e Empregos, de que trata a Lei no 7.596, de 1987, observado o disposto no art. 109. 
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§ 1o  Os cargos de que trata o caput deste artigo serão enquadrados na Carreira do Magistério 
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de acordo com as respectivas atribuições, requisitos de 
formação profissional e posição relativa na Tabela de Correlação, constante do Anexo LXIX.  

§ 2o  O enquadramento de que trata o § 1o deste artigo dar-se-á mediante opção irretratável do 
servidor, a ser formalizada até 15 de agosto de 2008, na forma do Termo de Opção, constante do 
Anexo LXX.  

§ 3o  O servidor que não formalizar a opção pelo enquadramento no Plano de Carreira e 
Cargos do Magistério do Ensino  Básico, Técnico e Tecnológico no prazo estabelecido no § 2o 
permanecerá na situação em que se encontrar em 14 de maio de 2008 e passará a integrar quadro 
em extinção, submetido à Lei no 7.596, de 1987.  

§ 4o  O prazo para exercer a opção referida no § 2o deste artigo, no caso de servidores 
afastados nos termos dos arts. 81 e 102 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estender-se-
á até trinta dias contados a partir do término do afastamento, assegurado o direito à opção a partir 
de 14 de maio de 2008.  

§ 5o  Para os servidores afastados que fizerem a opção após o prazo geral, os efeitos 
financeiros serão contados a partir das datas de implementação das tabelas de vencimento básico 
constantes do Anexo LXXI ou da data do retorno, conforme o caso. 

Art. 109.  Os atuais cargos ocupados e vagos e os que vierem a vagar de Professor da 
Carreira de Magistério de 1o e 2o Grau de que trata o Decreto no 94.664, de 23 de julho de 1987, 
pertencentes aos Quadros de Pessoal das Instituições Federais de Ensino, subordinadas ou 
vinculadas ao Ministério da Educação, passam a denominar-se Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico e a integrar a carreira de que trata o inciso I do art. 106. 

§ 1o  A mudança na denominação dos cargos a que se refere o caput e o enquadramento na 
Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico de que trata o art. 108 não 
representam, para qualquer efeito legal, inclusive para efeito de aposentadoria, descontinuidade 
em relação à carreira, ao cargo e às atribuições atuais desenvolvidas pelos seus titulares. 

§ 2o  Os cargos de Professor da Carreira de Magistério de 1o e 2o Grau, que integram os 
Quadros de Pessoal das Instituições Federais de Ensino, subordinadas ou vinculadas ao Ministério 
da Educação, vagos em 14 de maio de 2008 ou que vierem a vagar, serão transformados em 
cargos de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico. 

Art. 110.  Ficam criados no Quadro de Pessoal do Ministério da Educação para serem 
redistribuídos para o Quadro de Pessoal das Instituições Federais trezentos e cinqüenta e quatro 
cargos de Professor Titular do Plano de Carreira e Cargos do Magistério do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico, para provimento gradual. 

Parágrafo único.  Os critérios para estabelecimento do quantitativo de cargos a ser 
redistribuído, conforme disposto no caput, para cada Instituição Federal de Ensino serão 
estabelecidos pelo Ministro da Educação, levando em consideração a necessidade e as 
peculiaridades de cada Instituição.  

Art. 111.  São atribuições gerais dos cargos que integram o Plano de Carreira e Cargos do 
Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, sem prejuízo das atribuições específicas e 
observados os requisitos de qualificação e competências definidos nas respectivas especificações: 

I - as relacionadas ao ensino, à pesquisa e à extensão, no âmbito, predominantemente, das 
Instituições Federais de Ensino; e 

II - as inerentes ao exercício de direção, assessoramento, chefia, coordenação e assistência 
na própria instituição, além de outras previstas na legislação vigente.  

§ 1o  Os titulares de cargos de provimento efetivo do Plano de Carreira e Cargos do Magistério 
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, desde que atendam aos requisitos de titulação 
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estabelecidos para ingresso nos cargos da Carreira do Magistério Superior poderão, por prazo não 
superior a dois anos consecutivos, ter exercício provisório e atuar no ensino superior nas 
Instituições de Ensino Superior vinculadas ao Ministério da Educação. 

§ 2o  O titular do cargo de Professor Titular do Plano de Carreira e Cargos do Magistério do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, no âmbito das Instituições Federais de Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico, atuará obrigatoriamente no ensino superior.  

Art. 112.  Aos titulares dos cargos de provimento efetivo do Plano de Carreira e Cargos do 
Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico será aplicado um dos seguintes regimes de 
trabalho: 

I - tempo parcial de vinte horas semanais de trabalho;  

II - tempo integral de quarenta horas semanais de trabalho, em dois turnos diários completos; 
ou 

III - dedicação exclusiva, com obrigação de prestar quarenta horas semanais de trabalho em 
dois turnos diários completos e impedimento do exercício de outra atividade remunerada, pública 
ou privada;  

Parágrafo único.  Aos docentes aos quais se aplique o regime de dedicação exclusiva permitir-
se-á:  

I - participação em órgãos de deliberação coletiva relacionada com as funções de Magistério;  

II - participação em comissões julgadoras ou verificadoras, relacionadas com o ensino ou a 
pesquisa;  

III - percepção de direitos autorais ou correlatos; e 

IV - colaboração esporádica, remunerada ou não, em assuntos de sua especialidade e 
devidamente autorizada pela Instituição Federal de Ensino para cada situação específica, 
observado o disposto em regulamento.  

Art. 113.  O ingresso nos cargos de provimento efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico 
e Tecnológico da Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de que trata o 
inciso I do art. 106 far-se-á no Nível 1 da Classe D I e no cargo de provimento efetivo de Professor 
Titular de que trata o inciso II do art. 106, no Nível Único da Classe Titular. 

§ 1o  Para investidura nos cargos de que trata o caput, exigir-se-á aprovação em concurso 
público de provas ou de provas e títulos. 

§ 2o  São requisitos de escolaridade para ingresso nos cargos integrantes do Plano de Carreira 
e Cargos do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico de que trata o art. 106: 

I - cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico: possuir habilitação específica 
obtida em Licenciatura Plena ou habilitação legal equivalente; 

II - cargo de Professor Titular do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico: ser detentor do título 
de Doutor ou de Livre-Docente. 

§ 3o  O concurso público referido no § 1o poderá ser organizado em etapas, conforme dispuser 
o edital de abertura do certame. 

§ 4o  O edital do concurso público de que trata este artigo disporá sobre as habilitações 
específicas requeridas para ingresso nos cargos de que trata o § 2o e estabelecerá os critérios 
eliminatórios e classificatórios do certame. 

Art. 114.  A estrutura remuneratória dos titulares de cargos integrantes do Plano de Carreira e 
Cargos do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico será composta de: 



I - Vencimento Básico; 

II - Gratificação Específica de Atividade Docente do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico -
 GEDBT; e 

III - Retribuição por Titulação - RT. 

Art. 115.  Os níveis de vencimento básico dos titulares de cargos integrantes do Plano de 
Carreira e Cargos do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico são os constantes do 
Anexo LXXI, produzindo efeitos financeiros a partir de 1o de julho de 2008. 

Art. 116.  Fica instituída a Gratificação Específica de Atividade Docente do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico - GEDBT, devida, exclusivamente, aos titulares dos cargos integrantes do 
Plano de Carreira e Cargos do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico. 

§ 1o  A GEDBT integrará os proventos da aposentadoria e as pensões. 

§ 2o  A GEDBT será paga de acordo com os valores constantes do Anexo LXXII, com efeitos 
financeiros a partir de 1o de julho de 2008, e não servirá de base de cálculo para quaisquer outras 
parcelas remuneratórias ou vantagens de qualquer natureza.  

Art. 117.  Fica instituída a Retribuição por Titulação - RT, devida aos titulares dos cargos 
integrantes aos titulares dos cargos integrantes do Plano de Carreira e Cargos do Magistério do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico. 

Parágrafo único.  Os valores da RT são aqueles fixados no Anexo LXXIII, com efeitos 
financeiros a partir das datas nele especificadas. 

Art. 118.  A partir de 1o de julho de 2008, os integrantes do 
Plano de Carreira e Cargos do Magistério do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico deixam de fazer jus à percepção das 
seguintes gratificações e vantagens: 

I - Vantagem Pecuniária Individual - VPI, de que trata a Lei no 
10.698, de 2003; 

II - Gratificação de Atividade Executiva - GAE, de que trata a 
Lei Delegada no 13, de 1992; 

III - Gratificação Específica de Atividade Docente do Ensino Fundamental, Médio e 
Tecnológico - GEAD, de que trata a Lei no 10.971, de 25 de novembro de 2004; e 

IV - acréscimo de percentual de que trata o art. 1o, § 1o, da Lei no 8.445, de 20 de julho de 
1992. 

Parágrafo único.  Os servidores integrantes da Carreira de Magistério de 1o e 2o Graus do 
Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, de que trata a Lei no 7.596, de 
1987, pertencentes aos Quadros de Pessoal das Instituições Federais de Ensino subordinadas ou 
vinculadas ao Ministério da Educação, que optarem pelo enquadramento na Carreira do Magistério 
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, nos termos do art. 108, terão, a partir de 1o de julho de 
2008, os valores referentes à GAE  incorporados ao vencimento básico. 

Art. 119.  O posicionamento dos aposentados e dos pensionistas nas tabelas remuneratórias, 
constantes dos Anexos LXXI, LXXII e LXXIII, será referenciado à situação em que o servidor se 
encontrava na data da aposentadoria ou em que se originou a pensão, respeitadas as alterações 
relativas a posicionamentos decorrentes de legislação específica. 

Art. 120.  O desenvolvimento na Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico dos servidores que integram os Quadros de Pessoal das Instituições Federais de 
Ensino, subordinadas ou vinculadas ao Ministério da Educação, ocorrerá mediante progressão 
funcional, exclusivamente, por titulação e desempenho acadêmico, nos termos  do regulamento. 



§ 1o  A progressão de que trata o caput será feita após o cumprimento, pelo professor, do 
interstício de dezoito meses de efetivo exercício no nível respectivo.  

§ 2o  O interstício para a progressão funcional a que se refere o parágrafo anterior, será: 

I - computado em dias, descontados os afastamentos que não forem legalmente considerados 
de efetivo exercício; e 

II - suspenso nos casos em que o servidor se afastar sem remuneração, sendo retomado o 
cômputo a partir do retorno à atividade. 

§ 3o  Na contagem do interstício necessário à progressão, será aproveitado o tempo 
computado da última progressão até a data em que tiver sido feito o enquadramento na carreira de 
que trata o caput deste artigo. 

§ 4o  Os servidores integrantes da Carreira de Magistério de 1o e 2o Graus do Plano Único de 
Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, de que trata a Lei no 7.596, de 1987, 
pertencentes aos Quadros de Pessoal das Instituições Federais de Ensino, subordinadas ou 
vinculadas ao Ministério da Educação, posicionados nas atuais classes “C” e “D”, que à época de 
assinatura do Termo de Opção pela Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico estiverem  matriculados em programas de mestrado ou doutorado poderão progredir 
na Carreira mediante a obtenção dos respectivos títulos, para a nova Classe D III, Nível 1. 

§ 5o  Até que seja publicado o regulamento previsto no caput deste artigo, para fins de 
progressão funcional e desenvolvimento na Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, aplicam-se as regras estabelecidas nos arts. 13 e 14 da Lei no 11.344, de 2006. 

Art. 121.  Aplicam-se os efeitos decorrentes da estruturação do Plano de Carreira e Cargos do 
Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, no que couber, aos servidores aposentados e 
aos pensionistas. 

Seção XVI 

Do Plano de Carreiras do Magistério do Ensino Básico Federal 

Art. 122.  Fica estruturado, a partir de 1o de julho de 2008, o Plano de Carreiras do Magistério 
do Ensino Básico Federal, composto por: 

I - Carreira do Magistério do Ensino Básico Federal, composta pelos cargos de provimento 
efetivo, de nível superior de Professor do Ensino Básico Federal do Quadro de Pessoal das 
Instituições Federais de Ensino, subordinadas ou vinculadas ao Ministério da Defesa; e 

II - Carreira do Magistério do Ensino Básico dos Ex-territórios, 
composta pelos cargos de provimento efetivo de Professor do 
Ensino Básico dos Ex-territórios.  

§ 1o  Os cargos efetivos a que se refere o inciso I do caput , vagos e ocupados, integram o 
Quadro de Pessoal das Instituições Federais de Ensino subordinadas ou vinculadas ao Ministério 
da Defesa . 

§ 2o  Os cargos efetivos a que se refere o inciso II do caput: 

I - integram o Quadro de Pessoal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; e 

II - serão extintos quando vagarem. 

Art. 123.  O regime jurídico dos cargos do Plano de Carreiras do Magistério do Ensino Básico 
Federal é o instituído pela Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, observadas as disposições 
desta Medida Provisória. 
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Art. 124.  Os cargos do Plano de Carreiras do Magistério do 
Ensino Básico Federal são agrupados em classes e níveis, 
conforme estabelecido nos Anexos LXXIV e LXXX. 

Art. 125.  São transpostos: 

I - para a Carreira do Magistério do Ensino Básico Federal de que trata o inciso I do art. 122, 
os atuais cargos de nível superior do Quadro de Pessoal das Instituições Federais de Ensino, 
subordinadas ou vinculadas ao Ministério da Defesa, que integram a Carreira de Magistério de 1o e 
2o Graus do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos de que trata a Lei 
no 7.596, de  1987, observado o disposto no art. 126; e 

II - para a Carreira do Magistério do Ensino Básico dos Ex-territórios, os atuais cargos oriundos 
dos extintos Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima, vinculados ao Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, que integram a Carreira de Magistério de 1o e 2o Graus do 
Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos de que trata a Lei no 7.596, de  
1987, observado o disposto no art. 126. 

§ 1o  Os cargos de que trata o caput deste artigo serão enquadrados nas respectivas 
carreiras, de acordo com as respectivas atribuições, requisitos de formação profissional e posição 
relativa na Tabela de Correlação, constante do Anexo LXXV. 

§ 2o  O enquadramento de que trata o § 1o deste artigo dar-se-á mediante opção irretratável do 
servidor, a ser formalizada até 15 de agosto de 2008, na forma do Termo de Opção, constante dos 
Anexos LXXVI e LXXXII. 

§ 3o  O servidor que não formalizar a opção pelo enquadramento na respectiva carreira do no 
Plano de Carreiras do Magistério do Ensino Básico Federal no prazo estabelecido no § 2o 
permanecerá na situação em que se encontrar em 14 de maio de 2008 e passará a integrar quadro 
em extinção, submetido à Lei no 7.596, de 1987.  

§ 4o  O prazo para exercer a opção referida no § 2o deste artigo, no caso de servidores 
afastados nos termos dos arts. 81 e 102 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estender-se-
á até trinta dias contados a partir do término do afastamento, assegurado o direito à opção a partir 
de 14 de maio de 2008.  

§ 5o  Para os servidores afastados que fizerem a opção após o prazo geral, os efeitos 
financeiros serão contados a partir das datas de implementação das tabelas de vencimento básico 
constantes dos Anexos LXXVII e LXXXIII desta  Medida Provisória ou da data do retorno, conforme 
o caso. 

Art. 126.  Os atuais cargos ocupados e vagos e os que vierem a vagar de Professor da 
Carreira de Magistério de 1o e 2o Grau de que trata o Decreto no 94.664, de 23 de julho de 1987, 
pertencentes aos Quadros de Pessoal das Instituições Federais de Ensino, subordinadas ou 
vinculadas ao Ministério da Defesa, passam a denominar-se Professor do Ensino Básico Federal e 
a integrar a Carreira de que trata o inciso I do art. 122. 

Art. 127.  Os atuais cargos ocupados de Professor da Carreira de Magistério de 1o e 2o Grau 
de que trata o Decreto no 94.664, de 23 de julho de 1987, oriundos dos extintos Territórios 
Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima, vinculados ao Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão passam a denominar-se Professor do Ensino Básico dos Ex-territórios e a 
integrar a Carreira de que trata o inciso II do art. 122. 

Art. 128.  A mudança na denominação dos cargos a que se referem os arts. 126 e 127 e o 
enquadramento nas carreiras de que trata o art. 122, não representam, para qualquer efeito legal, 
inclusive para efeito de aposentadoria, descontinuidade em relação à carreira, ao cargo e às 
atribuições atuais desenvolvidas pelos seus titulares. 

Parágrafo único.  Os cargos de Professor da Carreira de Magistério de 1o e 2o Grau, que 
integram os Quadros de Pessoal das Instituições Federais de Ensino, subordinadas ou vinculadas 
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ao Ministério da Defesa, vagos em 14 de maio de 2008 ou que vierem a vagar serão 
transformados em cargos de Professor do Ensino Básico Federal. 

Art. 129.  São atribuições gerais dos cargos que integram o Plano de Carreiras do Magistério 
do Ensino Básico Federal, sem prejuízo das atribuições específicas e observados os requisitos de 
qualificação e competências definidos nas respectivas especificações: 

I - as relacionadas ao ensino básico, à pesquisa e à extensão, no âmbito das Instituições 
Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da Defesa e das instituições de ensino em que atuam 
os Professores do Magistério do Ensino Básico Federal oriundos dos extintos Territórios Federais 
do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima; e 

II - as inerentes ao exercício de direção, assessoramento, chefia, coordenação e assistência 
na própria instituição, além de outras previstas na legislação vigente.  

Art. 130.  Aos titulares dos cargos de provimento efetivo do Plano de Carreiras do  Magistério 
do Ensino Básico Federal será aplicado um dos seguintes regimes de trabalho: 

I - tempo parcial de vinte horas semanais de trabalho;  

II - tempo integral de quarenta horas semanais de trabalho, em dois turnos diários completos; 
ou 

III - dedicação exclusiva, com obrigação de prestar quarenta horas semanais de trabalho em 
dois turnos diários completos e impedimento do exercício de outra atividade remunerada, pública 
ou privada;  

Parágrafo único.  Aos docentes aos quais se aplique o regime de dedicação exclusiva permitir-
se-á:  

I - participação em órgãos de deliberação coletiva relacionada com as funções de Magistério;  

II - participação em comissões julgadoras ou verificadoras, relacionadas com o ensino ou a 
pesquisa;  

III - percepção de direitos autorais ou correlatos; e 

IV - colaboração esporádica, remunerada ou não, em assuntos de sua especialidade e 
devidamente autorizada pela Instituição Federal de Ensino para cada situação específica, 
observado o disposto em regulamento. 

Art. 131.  O ingresso nos cargos de provimento efetivo de Professor do Ensino Básico Federal 
da Carreira do Magistério do Ensino Básico Federal, de que trata o inciso I do art. 122 far-se-á no 
Nível 1 da Classe D I. 

§ 1o  Para investidura nos cargos de que trata o caput, exigir-se-á aprovação em concurso 
público de provas ou de provas e títulos. 

§ 2o  Para ingresso nos cargos integrantes do Plano de Carreiras do Magistério do Ensino 
Básico Federal de que trata o art. 122 exigir-se-á habilitação específica obtida em Licenciatura 
Plena ou habilitação legal equivalente. 

§ 3o  O concurso público referido no § 1o poderá ser organizado em etapas, conforme dispuser 
o edital de abertura do certame. 

§ 4o  O edital do concurso público de que trata este artigo disporá sobre as habilitações 
específicas  requeridas para ingresso nos cargos de que trata o § 2o e estabelecerá os critérios 
eliminatórios e classificatórios do certame. 

Art. 132.  A estrutura remuneratória dos titulares de cargos integrantes do Plano de Carreiras 
do Magistério do Ensino Básico Federal será composta de: 



I - Vencimento Básico; 

II - Gratificação Específica de Atividade Docente do Ensino Básico Federal - GEDBF ou 
Gratificação Específica de Atividade Docente dos Ex-Territórios - GEBEXT, conforme o caso; e 

III - Retribuição por Titulação - RT. 

Art. 133.  Os níveis de vencimento básico dos titulares de cargos integrantes do Plano de 
Carreiras do Magistério do Ensino Básico Federal são os constantes dos Anexos LXXVII LXXXIII 
desta  Medida Provisória, produzindo efeitos financeiros a partir da data nele especificada. 

Art. 134.  Ficam instituídas: 

I - a Gratificação Específica de Atividade Docente do Ensino Básico Federal - GEDBF, devida, 
exclusivamente, aos titulares dos cargos integrantes da de Carreira do Magistério do Ensino 
Básico Federal; e 

II - a Gratificação Específica de Atividade Docente do Ensino Básico dos Ex-territórios - 
GEBEXT, devida, exclusivamente, aos titulares dos cargos integrantes da Carreira do Magistério 
do Ensino Básico dos Ex-Territórios 

§ 1o  A GEDBF e a GEBEXT integrarão os proventos da aposentadoria e as pensões. 

§ 2o  A GEDBF e a GEBEXT serão pagas de acordo com os valores constantes do Anexo 
LXXVIII e LXXXIV, respectivamente, com efeitos financeiros  a partir de 1o de julho de 2008, e não 
servirão de base de cálculo para quaisquer outras parcelas remuneratórias ou vantagens de 
qualquer natureza.  

Art. 135.  Fica instituída a Retribuição por Titulação - RT, devida aos titulares dos cargos 
integrantes do Plano de Carreiras do Magistério do Ensino Básico Federal. 

Parágrafo único.  Os valores da RT são aqueles fixados nos Anexos LXXIX e LXXXV, com 
efeitos financeiros a partir das datas neles especificadas. 

Art. 136.  A partir de 1o de julho de 2008, os integrantes do Plano de Carreiras do Magistério 
do Ensino Básico Federal  deixam de fazer jus à percepção das seguintes gratificações e 
vantagens: 

I - Vantagem Pecuniária Individual - VPI, de que trata a Lei no 10.698, de 2 de julho de 2003; 

II - Gratificação de Atividade Executiva - GAE, de que trata a Lei Delegada no 13, de 1992;  

III - Gratificação Específica de Atividade Docente do Ensino Fundamental, Médio e 
Tecnológico - GEAD, de que trata a Lei no 10.971, de 25 de novembro de 2004; 

IV - Gratificação Específica de Docência - GEDET, de que trata a Lei no 11.357, de 19 de 
outubro de 2006; e 

V - acréscimo de percentual de que trata o art. 1o, § 1o, da Lei no 8.445, de 20 de julho de 
1992. 

Parágrafo único.  Os servidores integrantes da Carreira de Magistério de 1o e 2o Graus do 
Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, de que trata a Lei no 7.596, de 
1987, pertencentes aos Quadros de Pessoal das Instituições Federais de Ensino subordinadas ou 
vinculadas ao Ministério da Defesa e os servidores titulares de cargos efetivos pertencentes à 
 Carreira de Magistério de 1o e 2o Graus, oriundos dos extintos Territórios Federais do Acre, 
Amapá, Rondônia e Roraima, de que tratam as Leis nos 6.550, de 1978, 7.596, de 1987, e 8.270, 
de 1991, que optarem pelo enquadramento na Carreira do Magistério do Ensino Básico Federal ou 
na Carreira do Magistério do Ensino Básico dos ex-Territórios, nos termos do art. 122, terão, a 
partir de 1o de julho de 2008, o valor referente à GAE  incorporado ao vencimento básico. 



Art. 137.  O posicionamento dos aposentados e dos pensionistas nas tabelas remuneratórias, 
constantes dos Anexos LXXVII, LXXVIII, LXXIX, LXXXIII, LXXXIV e LXXXV, respectivamente, será 
referenciado à situação em que o servidor se encontrava na data da aposentadoria ou em que se 
originou a pensão, respeitadas as alterações relativas a posicionamentos decorrentes de 
legislação específica. 

Art. 138.  O desenvolvimento nas Carreiras do Plano de Carreiras do Magistério do Ensino 
Básico Federal dos servidores titulares dos cargos de provimento efetivo de Professor do Ensino 
Básico Federal, que integram os Quadros de Pessoal das Instituições Federais de Ensino, 
subordinadas ou vinculadas ao Ministério da Defesa e dos servidores titulares de cargos de 
provimento efetivo de Professor do Ensino Básico dos Ex-territórios, oriundos do extintos 
Territórios do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima, ocorrerá mediante progressão funcional, 
exclusivamente, por titulação e desempenho acadêmico, nos termos do regulamento. 

§ 1o  A progressão de que trata o caput será feita após o cumprimento, pelo professor, do 
interstício de dezoito meses de efetivo exercício no nível respectivo.  

§ 2o  O interstício para a progressão funcional a que se refere o § 1o deste artigo será: 

I - computado em dias, descontados os afastamentos que não forem legalmente considerados 
de efetivo exercício; e 

II - suspenso nos casos em que o servidor se afastar sem remuneração, sendo retomado o 
cômputo a partir do retorno à atividade. 

§ 3o  Na contagem do interstício necessário à progressão, será aproveitado o tempo 
computado da última progressão até a data em que tiver sido feito o enquadramento na carreira de 
que trata o caput deste artigo. 

§ 4o  Os servidores integrantes da Carreira de Magistério de 1o e 2o Graus do Plano Único de 
Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, de que trata a Lei no 7.596, de 1987, 
pertencentes aos Quadros de Pessoal das Instituições Federais de Ensino, subordinadas ou 
vinculadas ao Ministério da Defesa, ou oriundos dos extintos Territórios do Acre, Amapá, Rondônia 
e Roraima, posicionados nas atuais classes “C” e “D”, que à época de assinatura do Termo de 
Opção pela Carreira do Magistério do Ensino Básico Federal ou pela Carreira do Magistério do 
Ensino Básico dos ex-Territórios, estiverem matriculados em programas de mestrado ou 
doutorado, poderão progredir na Carreira mediante a obtenção dos respectivos títulos, para a nova 
Classe D III, nível 1. 

§ 5o  Até que seja publicado o regulamento previsto no caput deste artigo, para fins de progressão 
funcional e desenvolvimento na Carreira do Magistério do Ensino Básico Federal ou na Carreira do 
Magistério do Ensino Básico dos ex-Territórios, aplicam-se as regras estabelecidas nos arts. 13 e 
14 da Lei no 11.344, de 2006. 
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LEI No 7.596, DE 10 DE ABRIL DE 1987. 

(Vide Medida Provisória nº 431, de 2008) 

Altera dispositivos do Decreto-lei nº 200, de 
25 de fevereiro de 1967, modificado pelo 
Decreto-lei nº 900, de 29 de setembro de 
1969, e pelo Decreto-lei nº 2.299, de 21 de 
novembro de 1986, e dá outras 
providências.  
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        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei:  

        Art. 1º O Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, alterado pelo Decreto-lei nº 900, de 
29 de setembro de 1969, e pelo Decreto-lei nº 2.299, de 21 de novembro de 1986, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:  

        I - o inciso II do art. 4º fica acrescido da seguinte alínea d, passando o atual § 1º a parágrafo 
único, na forma abaixo:  

       "Art. 4º ................................................................... 

II - ................................................................... 

          d) fundações públicas.  

 ................................................................... 

Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administração Indireta vinculam-se ao Ministério 
em cuja área de competência estiver enquadrada sua principal atividade."  

        II - o art. 5º fica acrescido de um inciso e um parágrafo, a serem numerados, respectivamente, 
como inciso IV e § 3º, na forma abaixo:  

"Art. 5º ................................................................... 

................................................................... 

IV - Fundação Pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, criada em virtude de autorização legislativa, para o desenvolvimento de atividades que 
não exijam execução por órgãos ou entidades de direito público, com autonomia administrativa, 
patrimônio próprio gerido pelos respectivos órgãos de direção, e funcionamento custeado por 
recursos da União e de outras fontes.  

................................................................... 

§ 3º As entidades de que trata o inciso IV deste artigo adquirem personalidade jurídica com a 
inscrição da escritura pública de sua constituição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, não se 
lhes aplicando as demais disposições do Código Civil concernentes às fundações."  

        Art. 2º São classificadas como fundações públicas as fundações que passaram a integrar a 
Administração Federal Indireta, por força do disposto no § 2º do art. 4º do Decreto-lei nº 200, de 25 
de fevereiro de 1967, na redação dada pelo Decreto-lei nº 2.299, de 21 de novembro de 1986.  

        Art. 3º As universidades e demais instituições federais de ensino superior, estruturadas sob a 
forma de autarquia ou de fundação pública, terão um Plano Único de Classificação e Retribuição 
de Cargos e Empregos para o pessoal docente e para os servidores técnicos e administrativos, 
aprovado, em regulamento, pelo Poder Executivo, assegurada a observância do princípio da 
isonomia salarial e a uniformidade de critérios tanto para ingresso mediante concurso público de 
provas, ou de provas e títulos, quanto para a promoção e ascensão funcional, com valorização do 
desempenho e da titulação do servidor.  
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        § 1º Integrarão o Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos previsto 
neste artigo:  

        a) os cargos efetivos e empregos permanentes, estruturados em sistema de carreira, de 
acordo com a natureza, grau de complexidade e responsabilidade das respectivas atividades e as 
qualificações exigidas para o seu desempenho;  

        b) as funções de confiança, compreendendo atividades de direção, chefia e assessoramento.  

        § 2º O Poder Executivo estabelecerá, no regulamento mencionado no caput deste artigo, os 
critérios de reclassificação das funções de confiança, de transposição dos cargos efetivos e 
empregos permanentes integrantes dos atuais planos de classificação de cargos e empregos, bem 
como os de enquadramento dos respectivos ocupantes, pertencentes às instituições federais de 
ensino superior ali referidas, para efeito de inclusão no Plano Único de Classificação e Retribuição 
de Cargos e Empregos.  

        § 3º Os atuais servidores das autarquias federais de ensino superior, regidos pelo Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis da União, serão incluídos no Plano Único de Classificação e 
Retribuição de Cargos e Empregos, sem prejuízo de sua permanência no respectivo regime 
jurídico, aplicando-se-lhes o disposto no § 4º deste artigo.  

        § 4º A partir do enquadramento do servidor no Plano Único de Classificação e Retribuição de 
Cargos e Empregos, cessará a percepção de qualquer retribuição nele não expressamente 
prevista.  

        § 5º O disposto neste artigo e seguintes aplica-se aos Centros Federais de Educação 
Tecnológica e aos estabelecimentos de ensino de 1º e 2º graus, subordinados ou vinculados ao 
Ministério da Educação.  

        Art. 4º A data-base e demais critérios para os reajustamentos de vencimentos e salários dos 
servidores das entidades a que se refere o art. 3º desta lei serão os estabelecidos para as 
instituições federais de ensino superior, estruturadas sob a forma de fundação.  

        Parágrafo único. Em decorrência do disposto neste artigo não se aplicarão aos servidores das 
autarquias de ensino superior, incluídos no Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos 
e Empregos, os aumentos ou reajustamentos de vencimentos e salários concedidos aos servidores 
da Administração Federal.  

        Art. 5º Observado o disposto no caput do art. 3º, in fine , desta lei, os requisitos e normas 
sobre ingresso de pessoal nos empregos do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos 
e Empregos, bem como sobre transferência ou movimentação, promoção e ascensão dos 
servidores nele incluídos serão fixados no regulamento a que se refere o mesmo artigo.  

        Art. 6º Não haverá, para qualquer efeito, equivalência ou correlação entre os cargos, níveis 
salariais e demais vantagens do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e 
Empregos de que trata esta lei, e os cargos, empregos, classes e referências salariais dos atuais 
planos de classificação e retribuição de cargos e empregos dos órgãos e entidades da 
Administração Federal.  

        Parágrafo único. Os professores Colaboradores das Universidades Fundacionais que tenham 
se habilitado através de processo seletivo de provas e títulos para ingresso na Instituição ficam 
enquadrados na Carreira do Magistério Superior, obedecidos os graus de suas respectivas 
titulações.  



        Art. 7º No prazo de 90 (noventa) dias, contados da vigência desta lei, o Ministério da 
Educação, em conjunto com a Secretaria de Administração Pública da Presidência da República, 
adotará as providências necessárias à aprovação do Plano Único de Classificação e Retribuição 
de Cargos e Empregos de que trata o art. 3º desta lei.  

        Art. 8º O enquadramento de servidores no Plano Único de Classificação e Retribuição de 
Cargos e Empregos produzirá efeitos financeiros a partir de 1º de abril do corrente ano.  

        Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

        Art. 10 Revogam-se os §§ 2º e 3º do art. 4º do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
nele incluídos pelo Decreto-lei nº 2.299, de 21 de novembro de 1986, bem como o art. 2º do 
Decreto-lei nº 900, de 29 de setembro de 1969, e demais disposições em contrário.  

        Brasília, 10 de abril de 1987; 166º da Independência e 99º da República.  

JOSÉ SARNEY  
Jorge Bornhausen  
Aluizio Alves 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 11.4.1987. 

  

 

LEI Nº 11.344, DE 8 DE SETEMBRO DE 2006. 

Conversão da MPv nº 295, de 2006 

Dispõe sobre a reestruturação das carreiras de Especialista 

do Banco Central do Brasil, de Magistério de Ensino Superior 

e de Magistério de 1o e 2o Graus e da remuneração dessas 

carreiras, das Carreiras da Área de Ciência e Tecnologia, da 

Carreira de Fiscal Federal Agropecuário e dos cargos da 

área de apoio à fiscalização federal agropecuária, estende a 

Gratificação de Desempenho de Atividade Técnica de 

Fiscalização Agropecuária - GDATFA aos cargos de Técnico 

de Laboratório e de Auxiliar de Laboratório do Quadro de 

Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, cria a Gratificação de Desempenho de 

Atividade de Execução e Apoio Técnico à Auditoria no 

Departamento Nacional de Auditoria do Sistema Único de 

Saúde - GDASUS, e dá outras providências. 

        Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

295, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da 

Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição 

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 

da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei: 

 Carreira de Magistério Superior 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0200.htm#art4§2.
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.344-2006?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Quadro/_Quadro%20Geral.htm#295-06


 Art. 4o  A Carreira de Magistério Superior, pertencente ao Plano Único de 

Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, de que trata a Lei no 7.596, de 10 de 

abril de 1987, fica reestruturada, a partir de 1o de maio de 2006, na forma do Anexo III, em 

cinco classes: 

  I - Professor Titular; 

  II - Professor Associado; 

  III - Professor Adjunto; 

  IV - Professor Assistente; e 

  V - Professor Auxiliar. 

   Art. 5o  São requisitos mínimos para a progressão para a classe de Professor 

Associado, observado o disposto em regulamento: 

  I - estar há, no mínimo, dois anos no último nível da classe de Professor Adjunto; 

  II - possuir o título de Doutor ou Livre-Docente; e 

  III - ser aprovado em avaliação de desempenho acadêmico. 

 Parágrafo único.  A avaliação de desempenho acadêmico a que se refere o inciso III 

será realizada no âmbito de cada instituição federal de ensino por banca examinadora 

constituída especialmente para este fim, observados os critérios gerais estabelecidos pelo 

Ministério da Educação. 

 Art. 6o  O vencimento básico a que fizer jus o docente integrante da Carreira de 

Magistério Superior será acrescido do seguinte percentual, quanto à titulação, a partir de 1o 

de janeiro de 2006: (Vide Medida Provisória nº 431, de 2008 Vigência)  

  I - setenta e cinco por cento, no caso de possuir o título de Doutor ou de Livre-

Docente; 

  II - trinta e sete vírgula cinco por cento, no de grau de Mestre; 

  III - dezoito por cento, no de certificado de especialização; e 

  IV - sete vírgula cinco por cento, no de certificado de aperfeiçoamento. 

 Parágrafo único.  Ato do Poder Executivo disciplinará os critérios para o 

reconhecimento de especialização e de aperfeiçoamento de que tratam os incisos III e IV. 
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Art. 6o-A.  Os valores de vencimento básico da Carreira de Magistério Superior passam 

a ser os constantes do Anexo IV-A desta Lei, produzindo efeitos financeiros a partir de 1o 

de fevereiro de 2009. (Incluído pela Medida Provisória nº 431, de 2008) 

 Art. 7o  Os valores de vencimento básico da Carreira de Magistério Superior passam a 

ser os constantes do Anexo IV desta Medida Provisória, produzindo efeitos a partir de 1o de 

maio de 2006. (Vide Medida Provisória nº 431, de 2008 Vigência)  

 Parágrafo único.  Os padrões de vencimento básico do regime de dedicação exclusiva 

constantes do Anexo IV correspondem ao do regime de quarenta horas semanais acrescidos 

de cinqüenta e cinco por cento 

        Art. 7o-A.  A partir de 1o de fevereiro de 2009, fica instituída a Retribuição por 

Titulação - RT, devida ao docente integrante da Carreira de Magistério Superior em 

conformidade com a classe, nível e titulação comprovada,  nos termos do Anexo V-A. 

(Incluído pela Medida Provisória nº 431, de 2008) 

        Parágrafo único.  Os valores referentes à RT não serão percebidos cumulativamente. 

(Incluído pela Medida Provisória nº 431, de 2008) 

 Art. 8o  O Anexo da Lei no 9.678, de 3 de julho de 1998, passa a vigorar na forma do 

Anexo V desta Lei, com efeitos financeiros a partir de 1o de julho de 2006. (Revogado pela 

Medida Provisória nº 431, de 2008) 

 Art. 9o  O § 1º do art. 5º da Lei no 9.678, de 1998, passa a vigorar, a partir de 1o de 

julho de 2006, com a seguinte redação: 

“§ 1o  Na impossibilidade do cálculo da média referida no caput deste artigo, a gratificação 

de que trata esta Lei será paga aos aposentados e aos beneficiários de pensão no valor 

correspondente a 115 (cento e quinze) pontos.” (NR) 

 Art. 10.  Os acréscimos de vencimentos decorrentes da titulação não serão percebidos 

cumulativamente. 

 Carreira de Magistério de 1o e 2o Graus 

 Art. 11.  A Carreira de Magistério de 1o e 2o Graus do Plano Único de Classificação e 

Retribuição de Cargos e Empregos de que trata a Lei no 7.596, de 10 de abril de 1987, fica 

estruturada, a partir de 1o de fevereiro de 2006, na forma do Anexo VI, em seis Classes: 

  I - Classe A; 

  II - Classe B; 

  III - Classe C; 

  IV - Classe D; 
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  V - Classe E; e 

  VI - Classe Especial. 

 Parágrafo único.  Cada Classe compreende quatro níveis, designados pelos números de 

1 a 4, exceto a Classe Especial, que possui um só nível. 

        Art. 11-A.  Fica instituída a Gratificação Específica do Magistério Superior - GEMAS 

devida ao docente integrante da Carreira de Magistério Superior, nos valores previstos no 

Anexo V-B. (Incluído pela Medida Provisória nº 431, de 2008) 

        Parágrafo único.  A gratificação a que se refere o caput integrará os proventos da 

aposentadoria e as pensões, observada a legislação vigente. (Incluído pela Medida 

Provisória nº 431, de 2008) 

 Art. 12.  O ingresso na Carreira do Magistério de 1o e 2o Graus far-se-á no nível inicial 

das Classes C, D ou E, mediante habilitação em concurso público de provas e títulos, 

somente podendo ocorrer no nível 1 dessas Classes. 

 § 1o  Para investidura no cargo da carreira de que trata o caput exigir-se-á: 

  I - habilitação específica obtida em Licenciatura Plena ou habilitação legal equivalente, para 

ingresso na Classe C; 

  II - curso de Especialização, para ingresso na Classe D; 

  III - grau de Mestre, ou título de Doutor, para ingresso na Classe E. 

 § 2o  A instituição poderá prescindir da observância do pré-requisito previsto no inciso 

III em relação a áreas de conhecimento cuja excepcionalidade seja reconhecida pelo 

Conselho Superior competente da instituição federal de ensino. 

 Art. 13.  A progressão na Carreira do Magistério de 1o e 2o Graus ocorrerá, 

exclusivamente, por titulação e desempenho acadêmico, nos termos de portaria expedida pelo 

Ministro de Estado da Educação: 

  I - de um nível para outro, imediatamente superior, dentro da mesma Classe; ou 

  II - de uma para outra Classe. 

 § 1o  A progressão de que trata o inciso I será feita após o cumprimento, pelo docente, 

do interstício de dois anos no respectivo nível, mediante avaliação de desempenho, ou 

interstício de quatro anos de atividade em órgão público. 

 § 2o  A progressão prevista no inciso II far-se-á, independentemente do interstício, por 

titulação ou mediante avaliação de desempenho acadêmico do docente que não obtiver a 

titulação necessária, mas que esteja, no mínimo, há dois anos no nível 4 da respectiva 
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Classe ou com interstício de quatro anos de atividade em órgão público, exceto para a 

Classe Especial. 

 § 3o  A progressão dos professores pertencentes à Carreira do Magistério de 1o e 2o 

Graus para a Classe Especial ocorrerá mediante avaliação de desempenho daqueles que 

estejam posicionados no nível 4 da Classe E e que possuam o mínimo de: (Vide 

Medida Provisória nº 341, de 2006). 

  § 3o  A progressão dos professores pertencentes à Carreira do Magistério de 1o e 2o 

Graus para a Classe Especial ocorrerá mediante avaliação de desempenho daqueles que 

estejam posicionados há pelo menos 2 (dois) anos no nível 4 da Classe E e que possuam o 

mínimo de: (Redação dada pela Lei nº 11.490, de 2007) 

I - oito anos de efetivo exercício de Magistério em instituição de ensino federal ou dos 

extintos Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima, quando portadores de 

título de Mestre ou Doutor; 

  II - quinze anos de efetivo exercício de Magistério em instituição de ensino federal ou 

dos extintos Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima, quando portadores 

de diploma de Especialização, Aperfeiçoamento ou Graduação. 

 Art. 14.  A progressão funcional para a Classe Especial dos servidores que possuam 

titulação acadêmica inferior à de graduação e estejam posicionados no nível 4 da Classe E 

poderá ocorrer se: 

  I - tiverem ingressado na carreira de Magistério de 1o e 2o Graus até a data de 

publicação desta Medida Provisória; e 

  II - possuírem o mínimo de quinze anos de efetivo exercício de Magistério em 

instituição de ensino federal ou dos extintos Territórios Federais do Acre, Amapá, 

Rondônia e Roraima. 

 Art. 15.  Os atuais ocupantes de cargos da Classe de Professor Titular da Carreira de 

Magistério de 1o e 2o Graus, de que trata a Lei no 7.596, de 1987, passam a compor a 

Classe Especial. 

 Parágrafo único.  Os que se aposentaram na condição de que trata o caput e os 

beneficiários de pensão cujo instituidor se encontrava naquela condição fazem jus às 

vantagens relativas à Classe Especial. 

 Art. 16.  Os servidores que se aposentaram no nível 4, da Classe E, e os beneficiários 

de pensão cujo instituidor se encontrava nessa situação poderão perceber as vantagens 

relativas ao enquadramento na Classe Especial, mediante opção, desde que tenham 

cumprido os requisitos constantes dos incisos I e II do § 3o do art. 13 ou do art. 14 desta 

Medida Provisória, até a data da passagem para a inatividade. 
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 Parágrafo único.  A opção de que trata o caput implicará a renúncia das vantagens 

incorporadas por força do art. 184 da Lei no 1.711, de 28 de outubro de 1952, e do art. 192 

da Lei no 8.112, de 12 de dezembro de 1990. 

 Art. 17.  Os padrões de vencimento básico da carreira de Magistério de 1o e 2o Graus 

passam a ser os constantes do Anexo VII desta Lei, produzindo efeitos financeiros a partir 

de 1o de fevereiro de 2006. 

 Carreiras da área da ciência e tecnologia 

 Art. 18.  O valor do vencimento básico, das Carreiras de Pesquisa em Ciência e 

Tecnologia, Desenvolvimento Tecnológico e de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em 

Ciência e Tecnologia, de que trata a Lei no 8.691, de 28 de julho de 1993, passa a ser o do 

Anexo VIII desta Lei, produzindo efeitos financeiros a partir de 1o de fevereiro de 2006. 

 Art. 19.  A partir de 1o de fevereiro de 2006, a GDACT, instituída pelo art. 19 da Medida 

Provisória no 2.229, de 6 de setembro de 2001, devida aos servidores de nível superior, 

intermediário e auxiliar, será atribuída em função do alcance das metas de desempenho 

coletivo e do alcance das metas de desempenho institucional fixadas em ato do dirigente 

máximo do órgão ou da entidade. 

 § 1o  A avaliação de desempenho coletivo visa aferir o desempenho do conjunto de 

servidores de cada uma das unidades do órgão ou entidade, no exercício das atribuições do 

cargo ou função, para o alcance das metas de desempenho institucional do órgão ou entidade.  

 § 2o  A avaliação de desempenho institucional visa aferir o alcance dos objetivos 

organizacionais pelo órgão ou entidade. 

 § 3o  Os critérios, a periodicidade e os procedimentos de avaliação coletiva e institucional 

e de atribuição da GDACT serão estabelecidos em regulamento. 

 Art. 20.  A GDACT é devida aos servidores de nível superior, intermediário e auxiliar no 

percentual, a partir de 1o de fevereiro de 2006, de até trinta por cento, incidente sobre o 

vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho 

coletivo, e de até vinte por cento incidente sobre o maior vencimento básico do cargo, em 

decorrência dos resultados da avaliação institucional. 

 Art. 21.  A partir de 1o de fevereiro de 2006, a Gratificação de Desempenho de 

Atividade de Ciência e Tecnologia - GDACT, instituída pelo art. 19 da Medida Provisória 

no 2.229-43, de 2001, será paga, aos servidores que a ela fazem jus, observando-se o 

seguinte: 

  I - de 1o de fevereiro de 2006 até a data de publicação desta Medida Provisória a 

parcela da GDACT correspondente à avaliação de desempenho coletivo será paga a cada 

servidor no valor correspondente ao valor por ele percebido, a título da parcela individual 

da GDACT, em janeiro de 2006; 

  II - a partir da data de publicação desta Medida Provisória e até que seja 

regulamentada a parcela da GDACT referente à avaliação de desempenho coletivo, de que 

trata o § 1o do art. 19, será paga a cada servidor em valor corresponde à média dos valores 

pagos, como resultado da avaliação de desempenho individual, ao conjunto dos servidores 
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de cada órgão ou entidade, a que se refere o §1o do art. 1o da Lei no 8.691, de 1993; e   

(Vide Medida Provisória nº 341, de 2006). 

II - a partir de 30 de maio de 2006, e até que seja regulamentada a parcela da GDACT 

referente à avaliação de desempenho coletivo, de que trata o § 1o do art. 19 desta Lei, será 

paga a cada servidor, observado o respectivo nível, classe e padrão, em valor 

correspondente à média do percentual percebido pelos servidores, como resultado da 

avaliação de desempenho individual, em janeiro de 2006, ao conjunto dos servidores de 

cada órgão ou entidade a que se refere o § 1o do art. 1o da Lei no 8.691, de 28 de julho de 

1993; e (Redação dada pela Lei nº 11.490, de 2007) 

  III - a partir de 1o de fevereiro de 2006 e até que seja regulamentada, a parcela da 

GDACT referente à avaliação de desempenho institucional, de que trata o § 2o do art. 19, 

será paga a cada servidor no valor correspondente ao valor por ele percebido, a título da 

parcela institucional da GDACT, em janeiro de 2006. 

 Art. 43.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Congresso Nacional, em 8 de setembro de 2006; 185o da Independência e 118o da 

República. 

Senador RENAN CALHEIROS - Presidente da Mesa do Congresso Nacional – 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 11.9.2006 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8691.htm#art1§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Mpv/341.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11490.htm#art4

